LEI Nº1874  DE 29 DE JANEIRO DE 1996

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA CINTEA, SOB FORMA DE COMODATO E DÁ OUTRAS    PROVIDÊNCIAS.
JOÃO CANÍSIO HOFFMANN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,




     FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica autorizado o Município de Salvador do Sul, através do Executivo Municipal, receber máquinas, equipamentos e veículos de propriedade da CINTEA, em forma de comodato.

Art. 2º A forma de utilização destes equipamentos e outros será determinada através de resolução levando-se em conta os objetivos da CINTEA.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 29 de janeiro de 1996.

Registre-se e publique-se

Erica Maria Müller






João Canísio Hoffmann

Secretária







     Prefeito Municipal

